Camara Municipal de »

ITAPUI

AUTOGRAFO N.° 0982024
PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 90/2024

ELEVA A CATEGORIA DE ZONA URBANA
UMA GLEBA DE TERRAS COM 16.008,00
METROS QUADRADOS (M?3), LOCALIZADA
NO MUNICIPIO DE ITAPUI E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE [TAPUI, ATRAVES DE SEU PRESIDENTE, NO USO DE
SUAS ATRIBUICOES LE 5 E REGIMENTA ,. HA RARA A SANCAO DO
NTE PROJETO D
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Art. 1°. Fica elevada 3 categonia de zona urbana a.gléba de terras; com area
total de 16.008,00 metros quadrados (), focalizada ne Municipio de ltapui,
registrada Ems;a_:ﬁqﬁﬁm_ﬁs ‘sob n° 19.572 ¢ 19.573 no: 2% Oficial deé Registro de
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MATRICULA 18.672: inicia no vértice 8A cravado na divisa com @ Gleba "A e
com o Loteamento: Baineario Mar Azul, dai segue até o Veértice 8B no rumo
87°52°57" NW, em Uma distancia de 18,07 m,-segue.até o, vertice 11D no rumo
00° 32°27% NW, em uma distancia de 87,10 m, segue até o vértice 14C no rumo
89°21’41” SW, em uma distancia de 15,26 m, segue até o vértice 14B no rumo
00°38'19” NW, em uma disténcia de 173,52 m, segue até o veriice 15 no rumo
86°30°01" NE. em uma distancia de 8,11 m, segue até o yértice 15A no rumo
86°30°00” NE, em.uma distancia de 11,82 m, segue até-o-vértice 158 no rumo
14°49°28” SE. em uma distancia de 10,28 m, segLie até o vértice-45C no raio de
23,00 m, & um desenvolvimento de 29,635 m, segue até o vértice 24 no rumo
14°56°00” SE, em uma distancia de 43,56 m, finalmente d6 vértice 24, segue até o
vértice 8A (inicio Ga deserigdo), no rumo de.05°25'59™ SE, na extensdo de 194,11

m, perfazendo assim uma area de 10.000,00 metros gquadrados.

MATRICULA 19.573: Inicia no vértice 8B cravado na divisa com a Gleba ‘B" e
com o Loteamento Baineario Mar Azul, dai segue até o vérice 9 no rumo
87°52'57” NW, em uma distancia de 6,58 m, segue até o vértice 10 no rumo
85°65'27" NW, em uma distancia de 11,61 m, segue até o vertice 11 no rumo
70°54'07" NW, em uma distancia de 62,61 m, segue até o vértice 11A no rumo
00°38°19” NW, em uma distancia de 64,63 m, segue até o vértice 11C no rumo
89°21'41” NE, em uma distancia de 61,95 m, segue até o vertice 11D no rumo
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9°21741” NE, em uma distancia de 15,25 m, finaimente do vértice 11D, segue até
o vértice 8B (inicio da descri¢ao), no rumo de 00°32'27” SE, na extensdo de 87,10
m, perfazendo assim uma 4rea de 6.008,00 metros quadrados.

Paragrafo Unico. Ao passara integrar o perimetro urbano, sobre a area descrita
no caput deste artigo havera o langamenteo do Imposto Territorial Urbano — IPTU.

Art. 2° Esta Lei entrard em vigor na data de sua: publicacdo, revogadas as
disposicbes em contréfio.. Tt = e
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